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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 48610.239085/2023-67

1. Objeto da Contratação Direta

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 10/2024

 

Processo Administrativo n.° 48610.239085/2023-67

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)

 

Torna-se público que a Biocombustíveis, por meio da Agência Nacional do Petróleo, gás Natural e
Biocombustíveis, por meio da Superintendência de gestão Administrativa e de Aquisições, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II nos
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e
demais legislação aplicável.

 

Data da sessão:

8:00 às 16:00 Horário da Fase de Lances:

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas.

menor preçoCritério de Julgamento: 

 Empreitada por Preço UnitárioRegime de Execução:

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, da aquisição de  10.000  cartões funcionais por 12 meses para uso de
servidores elegíveis, para atender às necessidades da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
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Biocombustíveis, em sintonia com a norma X-402, da secretaria de administração da Presidência
da República conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço  observadas as exigências contidas neste ,
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A Entrega dos materiais deverá ser efetivada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após o pedido, contados da emissão da Nota de Empenho, por email. 

Atenção: Em caso de divergência entre as especificações dos itens registrados no CATMAT 
(COMPRASNET) e o registrado no Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o contido nesse 
último.
 

TABELA - I

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Cartões para uso funcional 
medindo 9x5cm com a logomarca 
ANP, cores: 4/0, texto em fonte 
Arial, papel opaline 220g/m2, 
conforme com a norma X-402 
secretaria de administração da 
Presidência da República e o 

layout em arquivo anexo, com 
pedidos de 1 assinatura a cada 
100 cartões. Artes finais serão 
enviadas pela ANP em PDF ou 
AI. Frete e impostos inclusos.

33731 CENTO 10.000 R$ 74,00 R$ 7.400,00

 

2. Registro de preços

2.1. presente dispensa não será realizada para registro  de preços.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa participação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.
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3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
 

3.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 

3.2.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
 

3.2.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
 

3.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
3.2.7. sociedades cooperativas.
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4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;
4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.
4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la;

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
4.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;
4.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;
4.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;
4.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
4.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
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5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo valor unitário  do item.deverá

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10
(dez centavos).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.
6.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,  de
documentos complementares, adequada ao último lance.
6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 15 (quinze) dias, a contar da data de sua
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apresentação.
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.4.1. contiver vícios insanáveis;
6.4.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.4.3.apresentar preços inexequíveis ;
6.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.4.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus  anexos,
desde que insanável.
6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos  suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
6.5.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e  instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à  totalidade da
remuneração.
6.5.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e  convenções
coletivas de trabalho vigentes.
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
6.7.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem  a
substância das propostas;
6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada  no
objeto.
6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.10.Enerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. Habilitação

7.  HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins documentos de habilitação, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado na fase de lances.
7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para  que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
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a  consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão (ões) válida(s).
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo
de até 2 (dois) dias, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o  fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados  de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de  documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar  quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou  entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

 

8.1.  esente dispensa não será realizada para registro  de preços.A pr

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Não será realizada a formação de cadastro de reserva para o objeto desta
contratação.

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
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convocação, para dar aceite na Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:
10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;
10.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei.
10.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.
10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  motivo
justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar  ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de  infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias  à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,  com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º  de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,  observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:
12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
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de habilitação, conforme o caso.
12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência.
INTERESSADO: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.
OBJETO: item  - Aquisição de 10.000 cartões funcionais por 12 meses para uso de servidores 
elegíveis, para atender às necessidades da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis, em sintonia com a norma X-402, da secretaria de administração da Presidência 
da República;
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°48610.239085/2023-67.

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCELA RIBEIRO VIANNA
Assistente de Diretoria

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 14/03/2024 às 13:46:24.

 

 

 

 

 

 

RAFAEL DE CARVALHO LINS
Coordenador

 Assinou eletronicamente em 14/03/2024 às 13:47:20.

 

 

 

 

 

 

JOSE ANTONIO RODRIGUES
Superintendente

 Assinou eletronicamente em 14/03/2024 às 17:13:29.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TR cartoes funcionais.pdf (120.76 KB)
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Termo de Referência 40/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

40/2024 323031-AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - 
ANP - RJ

FABIO PORTNOJ 
CANTINHO

13/03/2024 10:26 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

48610.239085/2023-
67

1. Definição do objeto

Aquisição de  cartões funcionais por 12 meses para uso de servidores elegíveis, para atender às 10.000 
necessidades da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em sintonia com a norma X-402, da 
secretaria de administração da Presidência da República, conforme a especificação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR 
TOTAL 
MÁXIMO 
ESTIMADO

1

Cartões para uso funcional medindo 9x5cm 
com a logomarca ANP, cores: 4/0, texto em 
fonte Arial, papel opaline 220g/m2, conforme 
com a norma X-402 secretaria de 
administração da Presidência da República e 
o layout em arquivo anexo, com pedidos de 1 
assinatura a cada 100 cartões. Artes finais 
serão enviadas pela ANP em PDF ou AI. 
Frete e impostos inclusos.

33731 Unidade 10.000

R$ 7.400,00

(sete mil e 
quatrocentos 
reais)

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

O prazo de vigência do contrato é de 12 meses.

Prazo de entrega: em até 48 horas após o pedido
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Cartões funcionais para identificação dos servidores da ANP, conforme especificação deste TR.

2.2 Vale reforçar que a pandemia do coronavírus e a consequente redução das reuniões e participação em eventos 
presenciais praticamente eliminou a necessidade dos cartões. Entretanto, com o retorno das interações presenciais, 
faz-se necessário retomar essa contratação.

2.3 Os cartões funcionais são essenciais para a identificação dos servidores da ANP em reuniões com agentes 
externos, participação em eventos presenciais, ações de orientação e fiscalização junto aos agentes regulados e 
outras demandas.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Cartões de visita em papel para atender as necessidades dos servidores da ANP para identificação e
relacionamento em eventos, reuniões e interlocução com agentes regulados, Governo e sociedade. Os materiais
devem ser entregues no escritório da ANP em até 48h após o envio do pedido.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Cartões para uso funcional medindo 9x5cm com a logomarca ANP, cores: 4/0, texto em fonte Arial, papel opaline 220g/m2,
conforme com a norma X-402 secretaria de administração da Presidência da República, com pedidos de 1 assinatura a cada 100
cartões. Artes finais serão enviadas pela ANP em PDF ou AI. Frete e impostos inclusos. Estimamos que seriam necessários
10.000 cartões para atender nossa demanda no momento.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados.

5.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato.

5.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência.

5.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais.

5.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso.
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5.6 A CONTRATADA deve entregar todo o material em até 48hrs após o pedido realizado pelo CONTRATANTE, 
salvo em casos que existam justificativas para a não realização do pedido e que essas justificativas sejam 
transcritas por escrito e enviadas ao contratante.

5.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

5.8 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual.

5.9 Sendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

5.10 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo III, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.11 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços.

5.12 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.

5.13 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

5.14 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.

5.15 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

5.16 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

5.17 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

5.18 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

Conferir se a quantidade e especificação dos cartões está correta
Conferir se o prazo de entrega foi cumprido

5.19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

);nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

);22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

).22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

).11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

).11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV



UASG 323031 Termo de Referência 40/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 8

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

).de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  art. 75, incisos I e II 
da Lei nº 14.133/2021 deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;

A data da emissão;
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Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período de prestação dos serviços;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE.

Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção 
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a CONTRATADA:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista 
no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, a empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Foram consultadas 6 gráficas e recebidos orçamentos de todas para o serviço em questão. A pesquisa de 
preços resultou uma média de  , considerando os valores de 3 gráficas R$ 74,00 por cento (Copy House, Bella 

com melhores preços. Foram desconsiderados no cálculo da média os orçamentos das Copy e Power Image) 
empresas Bureau Rio, Gráfica SJT e Kat´s Gráfica, pois apresentavam valores muito acima do padrão. A empresa 
selecionada foi a Copy House, que apresentou o melhor valor dentre as proposta recebidas e oferecendo o serviço 
dentro das características necessárias para atender as nossas atividades, de R$ 52,00 o cento, ou R$ 5.200,00 para 
o total estimado.

8.2 Será exigido que o fornecedor comprove que o papel utilizado seja certificado FSC, em acordo com as práticas e
/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme o acórdão TCU, 2.380/2012-2ª Câmara.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.400,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 9.1 A pesquisa de preços resultou uma média de  , considerando os valores de 3 gráficas R$ 74,00 por cento (Copy
com melhores preços. Foram desconsiderados no cálculo da média osHouse, Bella Copy e Power Image) 

orçamentos das empresas Bureau Rio, Gráfica SJT e Kat´s Gráfica, pois apresentavam valores muito acima do
padrão. A empresa selecionada foi a Copy House, que apresentou o melhor valor dentre as proposta recebidas e
oferecendo o serviço dentro das características necessárias para atender as nossas atividades, de R$ 52,00 o
cento, ou R$ 5.200,00 para o total estimado.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: SCI

II) Fonte de Recursos: SFO

III) Programa de Trabalho: SFO

IV) Elemento de Despesa: SFO
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V) Plano Interno: SFO

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JEFFERSON PARANHOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 13/03/2024 às 10:26:39.

 

 

 

 

 

 

FABIO PORTNOJ CANTINHO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 27/02/2024 às 13:41:01.
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i\Zwc\vfi\ìZd\Z̀�̀ecjkgZigZà]lfjgpZìl̀]|Zegqcdfe\]Z¹Z\ĉg]fi\ìZ]̀ahgda|l̀vZh\]\Zwc̀Z̀â\Zh]gqgl\Z\Z

\ìwc\jkgZegd̂]\̂c\vZ¹Zh]giĉflfi\ìZ̀b̀̂fl\q̀ d̂̀ Z]̀\vfz\i\pZ]̀ah̀f̂\dig{àZgaZvfqf̂̀aZìZ\v̂̀]\jkgZigaZl\vg]̀aZ

egd̂]\̂c\faX

¶X¶ZmZegdbg]qfi\ìZigZq\̂̀ ]f\vº̂�edfe\º̀wcfh\q̀ d̂gZ\Zà]Zĉfvfz\igZd\Z̀�̀ecjkgZigaZà]lfjgaZìl̀]|Zà]Zl̀]fbfe\i\Z

�cd̂\q̀ d̂̀ ZegqZgZigecq̀ d̂gZi\Z[gd̂]\̂\i\Zwc̀Zegd̂̀ d�\Z\Z]̀v\jkgZì \̂v�\i\ZigaZq̀ aqgapZìZ\eg]igZegqZgZ

à̂\·̀v̀efigZd̀ầ Zr̀]qgZìZs̀ b̀]̧def\pZfdbg]q\digZ\aZ]̀ah̀êfl\aZwc\d̂fi\ìaZ̀Z̀ah̀efbfe\j_̀aẐ�edfe\apẐ\faZ

egqg»Zq\]e\pZwc\vfi\ìZ̀Zbg]q\ZìZcagX
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?@ABCBDEFGHCGCICBJKLKBKMNOKPQOBNRJRBRBSQNKOTQUBKSBQNVBWXYOZBQ[\ZBRB[KJTJRBOKQUT]QJRB[KURBDEFGHCGCFĜ _B

ZQULRBKSB̀QZRZBabKBKcTZNQSBdbZNTeT̀QNTLQZB[QOQBQBMfRBOKQUT]QgfRBJRB[KJTJRBKBabKBKZZQZBdbZNTeT̀QNTLQZBZKdQSB

NOQMZ̀OTNQZB[ROBKZ̀OTNRBKBKMLTQJQZBQRB̀RMNOQNQMNK@

?@hBEBOK[OKZKMNQMNKBJQBDRMNOQNQMNKBJKLKOiB[ORSRLKOBRBOKPTZNORBJQZBR̀ROOjM̀TQZBLKOTeT̀QJQZ_BQJRNQMJRBQZB

[ORLTJjM̀TQZBMK̀KZZiOTQZBQRBeTKUB̀bS[OTSKMNRBJQZB̀UibZbUQZB̀RMNOQNbQTZ@k

?@XBEBJKZ̀bS[OTSKMNRBNRNQUBRbB[QÒTQUBJQZBRlOTPQgmKZBKBOKZ[RMZQlTUTJQJKZBQZZbSTJQZB[KUQBDRMNOQNQJQBKMZKdQOiBQB

Q[UT̀QgfRBJKBZQMgmKZBQJSTMTZNOQNTLQZ_B[OKLTZNQZBMKZNKBGKOSRBJKBHKeKOjM̀TQBKBMQBUKPTZUQgfRBLTPKMNK_B[RJKMJRB

b̀USTMQOBKSBOKZ̀TZfRB̀RMNOQNbQU@

?@nBoKMJRBZKOBKcKÒTJQZB[ROBZKOLTJROKZ_BKabT[KBJKBeTZ̀QUT]QgfRBRbBpMT̀RBZKOLTJRO_BJKZJKBabK_BMRBKcKÒq̀TRBJKZZQZB

QNOTlbTgmKZ_BeTabKBQZZKPbOQJQBQBJTZNTMgfRBJKZZQZBQNTLTJQJKZBK_BKSBOQ]fRBJRBLRUbSKBJKBNOQlQUYR_BMfRB̀RS[ORSKNQBRB

JKZKS[KMYRBJKBNRJQZBQZBQgmKZBOKUQ̀TRMQJQZBrBsKZNfRBJRBDRMNOQNR@

?@tuBCBeTZ̀QUT]QgfRBNV̀MT̀QBJRZB̀RMNOQNRZBQLQUTQOiB̀RMZNQMNKSKMNKBQBKcK̀bgfRBJRBRldKNRBKBbNTUT]QOiBRBvMZNObSKMNRBJKB

wKJTgfRBJKBHKZbUNQJRBxvwHy_B̀RMeROSKBSRJKURB[OKLTZNRBMRBCMKcRBvvv_BJKLKMJRBYQLKOBRBOKJTSKMZTRMQSKMNRBMRB

[QPQSKMNRB̀RSBlQZKBMRZBTMJT̀QJROKZBKZNQlKUK̀TJRZ_BZKS[OKBabKBQBDEFGHCGCICz

MfRB[ORJb]TOBRZBOKZbUNQJRZ_BJKTcQOBJKBKcK̀bNQO_BRbBMfRBKcK̀bNQOB̀RSBQBabQUTJQJKBSqMTSQBKcTPTJQBQZB

QNTLTJQJKZB̀RMNOQNQJQZ{BRb

JKTcQOBJKBbNTUT]QOBSQNKOTQTZBKBOK̀bOZRZBYbSQMRZBKcTPTJRZB[QOQBQBKcK̀bgfRBJRBZKOLTgR_BRbBbNTUT]i|URZB̀RSB

abQUTJQJKBRbBabQMNTJQJKBTMeKOTROBrBJKSQMJQJQ@

?@ttBCBbNTUT]QgfRBJRBvwHBMfRBTS[KJKBQBQ[UT̀QgfRB̀RM̀RSTNQMNKBJKBRbNORZBSK̀QMTZSRZB[QOQBQBQLQUTQgfRBJQB[OKZNQgfRB

JRZBZKOLTgRZ@

?@t}BIbOQMNKBQBKcK̀bgfRBJRBRldKNR_BRBeTZ̀QUBNV̀MT̀RBJKLKOiBSRMTNROQOB̀RMZNQMNKSKMNKBRBMqLKUBJKBabQUTJQJKBJRZB

ZKOLTgRZB[QOQBKLTNQOBQBZbQBJKPKMKOQgfR_BJKLKMJRBTMNKOLTOB[QOQBOKabKOKOBrBDEFGHCGCICBQB̀ROOKgfRBJQZBeQUNQZ_B

eQUYQZBKBTOOKPbUQOTJQJKZB̀RMZNQNQJQZ@

?@t~BEBeTZ̀QUBNV̀MT̀RBJKLKOiBQ[OKZKMNQOBQRB[OK[RZNRBJQBDEFGHCGCICBQBQLQUTQgfRBJQBKcK̀bgfRBJRBRldKNRBRb_BZKBeROB

RB̀QZR_BQBQLQUTQgfRBJKBJKZKS[KMYRBKBabQUTJQJKBJQB[OKZNQgfRBJRZBZKOLTgRZBOKQUT]QJQ@

?@tWB̂SBYT[\NKZKBQUPbSQ_BZKOiBQJSTNTJRBabKBQB[O\[OTQBDEFGHCGCICBSQNKOTQUT]KBQBQLQUTQgfRBJKBJKZKS[KMYRBKB

abQUTJQJKBJQB[OKZNQgfRBJRZBZKOLTgRZBOKQUT]QJQ@

?@t?BCBDEFGHCGCICB[RJKOiBQ[OKZKMNQOBdbZNTeT̀QNTLQB[QOQBQB[OKZNQgfRBJRBZKOLTgRB̀RSBSKMROBMqLKUBJKB

R̀MeROSTJQJK_BabKB[RJKOiBZKOBQ̀KTNQB[KURBeTZ̀QUBNV̀MT̀R_BJKZJKBabKB̀RS[ORLQJQBQBKc̀K[̀TRMQUTJQJKBJQBR̀ROOjM̀TQ_B

OKZbUNQMNKBKc̀UbZTLQSKMNKBJKBeQNROKZBTS[OKLTZqLKTZBKBQUYKTRZBQRB̀RMNORUKBJRB[OKZNQJRO@

?@tABFQBYT[\NKZKBJKB̀RS[RONQSKMNRB̀RMNqMbRBJKBJKZ̀RMeROSTJQJKBJQB[OKZNQgfRBJRBZKOLTgRBKSBOKUQgfRBrBabQUTJQJKB

KcTPTJQ_BlKSB̀RSRBabQMJRBKZNQBbUNOQ[QZZQOBRZBMqLKTZBSqMTSRZBNRUKOiLKTZB[OKLTZNRZBMRZBTMJT̀QJROKZ_BQUVSBJRZBeQNROKZB

OKJbNROKZ_BJKLKSBZKOBQ[UT̀QJQZBQZBZQMgmKZBrBDEFGHCGCICBJKBQ̀ROJRB̀RSBQZBOKPOQZB[OKLTZNQZBMRBQNRB̀RMLR̀QN\OTR@

?@thBEBeTZ̀QUBNV̀MT̀RB[RJKOiBOKQUT]QOBQLQUTQgfRBJTiOTQ_BZKSQMQUBRbBSKMZQU_BJKZJKBabKBRB[KOqRJRBKZ̀RUYTJRBZKdQB

ZbeT̀TKMNKB[QOQBQLQUTQOBRb_BZKBeROBRB̀QZR_BQeKOTOBRBJKZKS[KMYRBKBabQUTJQJKBJQB[OKZNQgfRBJRZBZKOLTgRZ@

?@tXBCBeTZ̀QUT]QgfRBJQBKcK̀bgfRBJRZBZKOLTgRZBQlOQMPK_BQTMJQ_BQZBZKPbTMNKZBORNTMQZz

DRMeKOTOBZKBQBabQMNTJQJKBKBKZ[K̀TeT̀QgfRBJRZB̀QONmKZBKZNiB̀ROOKNQ

DRMeKOTOBZKBRB[OQ]RBJKBKMNOKPQBeRTB̀bS[OTJR

?@tnBCBeTZ̀QUT]QgfRBJKBabKBNOQNQBKZNQB̀UibZbUQBMfRBKc̀UbTBMKSBOKJb]BQBOKZ[RMZQlTUTJQJKBJQBDEFGHCGCIC_BTM̀UbZTLKB

[KOQMNKBNKÒKTORZ_B[ROBabQUabKOBTOOKPbUQOTJQJK_BQTMJQBabKBOKZbUNQMNKBJKBTS[KOeKTgmKZBNV̀MT̀QZ_BLq̀TRZBOKJTlTN\OTRZ_BRbB

KS[OKPRBJKBSQNKOTQUBTMQJKabQJRBRbBJKBabQUTJQJKBTMeKOTROBK_BMQBR̀ROOjM̀TQBJKZNQ_BMfRBTS[UT̀QB̀ROOKZ[RMZQlTUTJQJKBJQB

DEFGHCGCFĜ BRbBJKBZKbZBQPKMNKZ_BPKZNROKZBKBeTZ̀QTZ@k

�
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HIJKLMNOLJMNJPNQRSLJMLJTLURVWRL

XYZY[\[]̂_̀ab̀̂ [cdedaf[gda[dhd]ìbĉ[jkdlmd_̀d[ndlbg[nbàdgo[cd[b]̂aĉ[]̂m[bg[]lfigilbg[bed_pbcbg[d[bg[_̂ambg[cb[

qdk[_r[ZsYZtto[cd[uvuZo[d[]bcb[nbàd[adgn̂_cdaf[ndlbg[]̂_gdwix_]kbg[cd[gib[k_dhd]ipŷ[̀̂ b̀l[̂i[nba]kblY

XYuY[zm[]bĝ[cd[kmndckmd_̀̂ o[̂acdm[cd[nbablkgbpŷ[̂i[gignd_gŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[̂[]â_̂{abmb[cd[dhd]ipŷ[gdaf[

nâaâ{bĉ[bì̂ mb̀k]bmd_̀d[ndl̂[̀dmn̂[]̂aadgn̂_cd_̀do[b_̂ b̀cbg[̀bkg[]ka]i_g̀|_]kbg[mdckb_̀d[gkmnldg[bn̂g̀klbY

XYtY[}g[]̂mi_k]bp~dg[d_̀ad[̂[�a{ŷ[̂i[d_̀kcbcd[d[b[]̂_̀ab̀bcb[cdedm[gda[adblk�bcbg[n̂a[dg]ak̀̂[gdmnad[wid[̂[b̀̂ [

dhk{ka[̀bl[ĵamblkcbcdo[bcmk̀k_ĉ�gd[̂[iĝ[cd[md_gb{dm[dld̀a�_k]b[nbab[dggd[jkmY

XYsY[\[�a{ŷ[̂i[d_̀kcbcd[n̂cdaf[]̂_ê]ba[adnadgd_̀b_̀d[cb[dmnadgb[nbab[bĉpŷ[cd[nâekcx_]kbg[wid[cdebm[gda[

]imnakcbg[cd[kmdckb̀̂ Y

XY�Y[}n�g[b[bggk_b̀iab[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [̂i[k_g̀aimd_̀̂ [dwikebld_̀do[̂[�a{ŷ[̂i[d_̀kcbcd[n̂cdaf[]̂_ê]ba[̂[

adnadgd_̀b_̀d[cb[dmnadgb[]̂_̀ab̀bcb[nbab[adi_kŷ[k_k]kbl[nbab[bnadgd_̀bpŷ[ĉ[nlb_̂[cd[jkg]blk�bpŷo[wid[]̂_̀daf[

k_ĵambp~dg[b]da]b[cbg[̂�ak{bp~dg[]̂_̀ab̀ibkgo[ĉg[md]b_kgm̂ g[cd[jkg]blk�bpŷo[cbg[dg̀ab̀�{kbg[nbab[dhd]ipŷ[ĉ[

�̂�d̀̂ o[ĉ[nlb_̂[]̂mnldmd_̀ba[cd[dhd]ipŷ[cb[]̂_̀ab̀bcbo[wib_ĉ[�̂iedao[ĉ[m�̀̂ ĉ[cd[bjdakpŷ[ĉg[adgil̀bĉg[d[

cbg[gb_p~dg[bnlk]fedkgo[cd_̀ad[̂ìâg

������������

XYXY[}[dhd]ipŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [cdedaf[gda[b]̂mnb_�bcb[d[jkg]blk�bcb[ndl̂�g�[jkg]bl�kg�[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[̂i[ndl̂g[

adgnd]̀kêg[gi�g̀k̀ì̂ g[� �Y�qdk[_r[ZsYZtto[cd[uvuZo[bàY[ZZ�o[]bnì

������������JR������

XY�Y[\[jkg]bl[̀�]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [b]̂mnb_�baf[b[dhd]ipŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[nbab[wid[gd�bm[]imnakcbg[̀̂cbg[bg[

]̂_ckp~dg[dg̀b�dld]kcbg[_̂[]̂_̀ab̀̂ o[cd[m̂ ĉ[b[bggd{iaba[̂g[mdl�̂adg[adgil̀bĉg[nbab[b[}cmk_kg̀abpŷY[��d]ad̀̂ [

��_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[uuo[��

XY�YZY[\[jkg]bl[̀�]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [b_̂ b̀af[_̂[�kg̀�ak]̂[cd[{dad_]kbmd_̀̂ [ĉ[]̂_̀ab̀̂ [̀̂cbg[bg[̂]̂aax_]kbg[

adlb]k̂_bcbg[�[dhd]ipŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[]̂m[b[cdg]akpŷ[ĉ[wid[ĵa[_d]dggfak̂[nbab[b[ad{ilbak�bpŷ[cbg[jbl̀bg[

î[ĉg[cdjdk̀̂g[̂�gdaebĉgY[� o[d[ ��qdk[_r[ZsYZtto[cd[uvuZo[bàY[ZZ�o[�Zr �d]ad̀̂ [_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[uuo[��

XY�YuY[�cd_̀kjk]bcb[wiblwida[k_dhb̀kcŷ[̂i[kaad{ilbakcbcdo[̂[jkg]bl[̀�]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [dmk̀kaf[_̂ k̀jk]bp~dg[nbab[

b[]̂aadpŷ[cb[dhd]ipŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[cd̀damk_b_ĉ[nab�̂[nbab[b[]̂aadpŷY[��d]ad̀̂ [_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[

��uuo[���

XY�YtY[\[jkg]bl[̀�]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [k_ĵambaf[b̂[{dg̀̂ a[ĉ[]̂_̀b̀̂ o[dm[̀dmn̂[�f�klo[b[gk̀ibpŷ[wid[cdmb_cba[

cd]kgŷ[̂i[bĉpŷ[cd[mdckcbg[wid[il̀abnbggdm[gib[]̂mnd̀x_]kbo[nbab[wid[bĉ d̀[bg[mdckcbg[_d]dggfakbg[d[

gb_dbĉabgo[gd[ĵa[̂[]bĝY[� �Y�d]ad̀̂ [_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[uuo[��

XY�YsY[�̂ []bĝ[cd[̂]̂aax_]kbg[wid[n̂ggbm[k_ekb�klk�ba[b[dhd]ipŷ[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [_bg[cb̀bg[bnab�bcbgo[̂[jkg]bl[

�̀]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ []̂mi_k]baf[̂[jb̀̂ [kmdckb̀bmd_̀d[b̂[{dg̀̂ a[ĉ[]̂_̀ab̀̂ Y[��d]ad̀̂ [_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[

�Yuuo[�

XY�Y�Y[\[jkg]bl[̀�]_k]̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ []̂mi_k]ba[b̂[{dg̀̂ a[ĉ[]̂_̀ab̀̂ o[dm[̀dmn̂[�f�klo[̂[̀�amk_̂[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [

ĝ�[gib[adgn̂_gb�klkcbcdo[]̂m[ekg̀bg[�[ad_̂ebpŷ[̀dmndg̀keb[̂i[�[nâaâ{bpŷ[]̂_̀ab̀ibl[��d]ad̀̂ [_r[

�YZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[uuo[���

������������JW� ����¡¢�¡�£�

XY¤Y[\[jkg]bl[bcmk_kg̀ab̀kê[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [edakjk]baf[b[mb_ìd_pŷ[cbg[]̂_ckp~dg[cd[�b�klk̀bpŷ[cb[]̂_̀ab̀bcbo[

b]̂mnb_�baf[̂[dmnd_�̂o[̂[nb{bmd_̀̂ o[bg[{bab_̀kbgo[bg[{l̂gbg[d[b[ĵamblk�bpŷ[cd[bn̂g̀klbmd_̀̂ [d[̀dam̂ g[

bck̀kêgo[ĝlk]k̀b_ĉ[wibkgwida[ĉ]imd_̀̂ g[]̂mnâ�b̀�ak̂g[ndàk_d_̀dgo[]bĝ[_d]dggfak̂[�}àY[uto[�[d[��o[ĉ[�d]ad̀̂ [_r[

�YZZYusXo[cd[uvuu

XY¤YZY[¥bĝ[̂]̂aabm[cdg]imnakmd_̀̂ [cbg[̂�ak{bp~dg[]̂_̀ab̀ibkgo[̂[jkg]bl[bcmk_kg̀ab̀kê[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [b̀ibaf[

d̀mndg̀kebmd_̀d[_b[ĝlipŷ[ĉ[nâ�ldmbo[adn̂àb_ĉ[b̂[{dg̀̂ a[ĉ[]̂_̀ab̀̂ [nbab[wid[̀̂md[bg[nâekcx_]kbg[]b�¦edkgo[

wib_ĉ[il̀abnbggba[b[gib[]̂mnd̀x_]kb�[� �Y�d]ad̀̂ [_r[ZZYusXo[cd[uvuuo[bàY[uto[��
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KLMLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNWTTUVQXYUZNYNYS[Y\]̂Y_̀TNVTNaUTWQRRTNVQNYWTbaYXcYbQXSTNQNd]RWY\]̂Y_̀TNVTNWTXSUYSTN

WTXSQXVTNSTVTRNTRNUQP]RSUTRNdTUbY]RNVYNQeQW[_̀TNXTNc]RSfU]WTNVQNPQUQXW]YbQXSTNVTNWTXSUYSTgNYNQeQba\TNVYNTUVQbNVQN

RQUh]_TgNVTNUQP]RSUTNVQNTWTUUiXW]YRgNVYRNY\SQUY_jQRNQNVYRNaUTUUTPY_jQRNWTXSUYS[Y]RgNQ\YkTUYXVTNUQ\YSfU]TNWTbNh]RSYRNlN

hQU]d]WY_̀TNVYNXQWQRR]VYVQNVQNYVQm[Y_jQRNVTNWTXSUYSTNaYUYNd]XRNVQNYSQXV]bQXSTNVYNd]XY\]VYVQNVYNYVb]X]RSUY_̀TLNn

oLpQWUQSTNXqNrrLstKgNVQNsussgNYUSLNsrgNvw

KLruLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNYWTbaYXcYUZNTRNUQP]RSUTRNUQY\]̂YVTRNaQ\TRNd]RWY]RNVTNWTXSUYSTgNVQNSTVYRNYRNTWTUUiXW]YRN

UQ\YW]TXYVYRNlNQeQW[_̀TNVTNWTXSUYSTNQNYRNbQV]VYRNYVTSYVYRgN]XdTUbYXVTgNRQNdTUNTNWYRTgNlNY[STU]VYVQNR[aQU]TUN

lm[Q\YRNm[QN[\SUYaYRRYUQbNYNR[YNWTbaQSiXW]YLNn oLpQWUQSTNXqNrrLstKgNVQNsussgNYUSLNsrgNvv

KLrrLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNYWTbaYXcYUZNYNbYX[SQX_̀TNVYRNWTXV]_jQRNVQNcYk]\]SY_̀TNVYNWTXSUYSYVYgNaYUYNd]XRNVQN

QbaQXcTNVQNVQRaQRYNQNaYPYbQXSTgNQNYXTSYUZNTRNaUTk\QbYRNm[QNTkRSQbNTNd\[eTNXTUbY\NVYN\]m[]VY_̀TNQNVTN

aYPYbQXSTNVYNVQRaQRYNXTNUQ\YSfU]TNVQNU]RWTRNQhQXS[Y]RLNn oLpQWUQSTNXqNrrLstKgNVQNsussgNYUSLNsrgNvvv

KLrsLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNQb]S]UZNVTW[bQXSTNWTbaUTkYSfU]TNVYNYhY\]Y_̀TNUQY\]̂YVYNaQ\TRNd]RWY]RNSxWX]WTgN

YVb]X]RSUYS]hTNQNRQSTU]Y\Nm[YXSTNYTNW[baU]bQXSTNVQNTkU]PY_jQRNYRR[b]VYRNaQ\TNWTXSUYSYVTgNWTbNbQX_̀TNYTNRQ[N

VQRQbaQXcTNXYNQeQW[_̀TNWTXSUYS[Y\gNkYRQYVTNXTRN]XV]WYVTUQRNTkyQS]hYbQXSQNVQd]X]VTRNQNYdQU]VTRgNQNYNQhQXS[Y]RN

aQXY\]VYVQRNYa\]WYVYRgNVQhQXVTNWTXRSYUNVTNWYVYRSUTNVQNYSQRSTNVQNW[baU]bQXSTNVQNTkU]PY_jQRLNnpQWUQSTNXqNrrLstKgN

oLVQNsussgNYUSLNsrgNwvvv

KLrzLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNSTbYUZNaUTh]ViXW]YRNaYUYNYNdTUbY\]̂Y_̀TNVQNaUTWQRRTNYVb]X]RSUYS]hTNVQNUQRaTXRYk]\]̂Y_̀TN

aYUYNd]XRNVQNYa\]WY_̀TNVQNRYX_jQRgNYNRQUNWTXV[̂]VTNaQ\YNWTb]RR̀TNVQNm[QNSUYSYNTNYUSLNr{|}VYN~Q]NXqNrtLrzzgNVQNsusrgN

T[NaQ\TNYPQXSQNT[NaQ\TNRQSTUNWTbNWTbaQSiXW]YNaYUYNSY\gNWTXdTUbQNTNWYRTLNn oLpQWUQSTNXqNrrLstKgNVQNsussgNYUSLNsrgN�

KLrtLNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNVQhQUZNQ\YkTUYUNUQ\YSfU]TNd]XY\NWTbN]XdTUbY_jQRNRTkUQNYNWTXRQW[_̀TNVTRNTkyQS]hTRNm[QN

SQXcYbNy[RS]d]WYVTNYNWTXSUYSY_̀TNQNQhQXS[Y]RNWTXV[SYRNYNRQUQbNYVTSYVYRNaYUYNTNYaU]bTUYbQXSTNVYRNYS]h]VYVQRNVYN

�Vb]X]RSUY_̀TLNnpQWUQSTNXqNrrLstKgNVQNsussgNYUSLNsrgNwvoL

KLr{LNONPQRSTUNVTNWTXSUYSTNVQhQUZNQXh]YUNYNVTW[bQXSY_̀TNaQUS]XQXSQNYTNRQSTUNVQNWTXSUYSTRNaYUYNYNdTUbY\]̂Y_̀TNVTRN

aUTWQV]bQXSTRNVQN\]m[]VY_̀TNQNaYPYbQXSTgNXTNhY\TUNV]bQXR]TXYVTNaQ\YNd]RWY\]̂Y_̀TNQNPQRS̀TNXTRNSQUbTRNVTNWTXSUYSTL
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ONaYPYbQXSTNRQUZNQdQS[YVTNaQ\YN�O�������� NXTNaUŶTNVQNzuNnSU]XSYoNV]YRgNWTXSYVTRNVTNUQWQk]bQXSTNVYN�TSYN

¡]RWY\¢¡YS[UYL

ORNaYPYbQXSTRNVQWTUUQXSQRNVQNVQRaQRYRNW[yTRNhY\TUQRNX̀TN[\SUYaYRRQbNTN\]b]SQNVQNm[QNSUYSYNTN��USLN£{gN]XW]RTRNvNQNvvN

VYN~Q]NXqNrtLrzz¢susrNVQhQÙTNRQUNQdQS[YVTRNXTNaUŶTNVQNYSxN{NnW]XWToNV]YRN¤SQ]RgNWTXSYVTRNVYNVYSYNVYNYaUQRQXSY_̀TN

VYN�TSYN¡]RWY\¢¡YS[UYL

�NQb]RR̀TNVYN�TSYN¡]RWY\¢¡YS[UYNRQUZNaUQWQV]VYNVTNUQWQk]bQXSTNVQd]X]S]hTNVTNRQUh]_TgNWTXdTUbQNQRSQN�QUbTNVQN

�QdQUiXW]YL

�N�TSYN¡]RWY\NT[N¡YS[UYNVQhQUZNRQUNTkU]PYSTU]YbQXSQNYWTbaYXcYVYNVYNWTbaUThY_̀TNVYNUQP[\YU]VYVQNd]RWY\gN

WTXRSYSYVYNaTUNbQ]TNVQNWTXR[\SYNTX¥\]XQNYTN¦v��¡NT[gNXYN]baTRR]k]\]VYVQNVQNYWQRRTNYTNUQdQU]VTN¦]RSQbYgNbQV]YXSQN

WTXR[\SYNYTRNR§S]TRNQ\QSÜX]WTRNTd]W]Y]RL

�TXRSYSYXVT¥RQgNy[XSTNYTN¦v��¡gNYNR]S[Y_̀TNVQN]UUQP[\YU]VYVQNVTNdTUXQWQVTUNWTXSUYSYVTgNVQhQÙTNRQUNSTbYVYRNYRN

aUTh]ViXW]YRNaUQh]RSYRNXTNVTNYUSLNzrNVYNvXRSU[_̀TN�TUbYS]hYNXqNzgNVQNsKNVQNYkU]\NVQNsur|L

ONRQSTUNWTbaQSQXSQNaYUYNaUTWQVQUNTNaYPYbQXSTNVQhQNhQU]d]WYUNRQNYN�TSYN¡]RWY\NT[N¡YS[UYNYaUQRQXSYVYNQeaUQRRYNTRN

Q\QbQXSTRNXQWQRRZU]TRNQNQRRQXW]Y]RNVTNVTW[bQXSTgNSY]RNWTbT©

ONaUŶTNVQNhY\]VYVQª

�NVYSYNVYNQb]RR̀Tª
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@ABCDCEABCEBFEGHIDHEBJBCEBKILMEBFEGHIDHDGHJN

@BOJIPECEBCJBOIJAHDQMEBCEABAJIRSQEAN

@BRDTEIBDBODLDINBJ

URJGHVDTBCJAHDWVJBCEBRDTEIBCJBIJHJGQXJABHISYVHZISDABFDYPRJSA[

\DRJGCEBJIIEBGDBDOIJAJGHDQMEBCDB]EHDB̂SAFDT_̂DHVID̀BEVBFSIFVGAHaGFSDBWVJBSbOJQDBDBTSWVSCDQMEBCDBCJAOJAD̀BEB

ODLDbJGHEBcSFDIZBAEYIJAHDCEBDHdBWVJBDBe@]fghfhihBOIERSCJGFSJBDABbJCSCDABADGJDCEIDA[B]JAHDBjSOKHJAJ̀BEB

OIDkEBODIDBODLDbJGHEBSGSFSDIlAJlZBDOKABDBFEbOIERDQMEBCDBIJLVTDISkDQMEBCDBASHVDQMÈBGMEBDFDIIJHDGCEBWVDTWVJIB

mGVABODIDBDBe@]fghfh]fU[

]EABHJIbEABCEBSHJbBǹBCEBhGJoEBpqqqlhBCDBqGAHIVQMEB]EIbDHSRDBrUsUr_tuBGvBwx̀BCJBywnz̀BAJIZBJcJHVDCDBDBIJHJGQMEB

EVBLTEADBGEBODLDbJGHÈBOIEOEIFSEGDTB{BSIIJLVTDISCDCJBRJIScSFDCD̀BAJbBOIJ|VPkEBCDABADGQXJABFDYPRJSÀBFDAEBAJB

FEGAHDHJBWVJBDBe@]fghfhih}

]MEBOIECVkSVBEABIJAVTHDCEABDFEICDCEAN

iJSoEVBCJBJoJFVHDIBDABDHSRSCDCJABFEGHIDHDCDÀBEVBGMEBDABJoJFVHEVBFEbBDBWVDTSCDCJBbPGSbDBJoSLSCDN

iJSoEVBCJBVHSTSkDIBEABbDHJISDSABJBIJFVIAEABjVbDGEABJoSLSCEABODIDBDBJoJFVQMEBCEBAJIRSQÈBEVBVHSTSkEVlEABFEbB

WVDTSCDCJBEVBWVDGHSCDCJBSGcJISEIB{BCJbDGCDCD[

rJIZBFEGASCJIDCDBCDHDBCEBODLDbJGHEBEBCSDBJbBWVJBFEGAHDIBFEbEBJbSHSCDBDBEICJbBYDGFZISDBODIDBODLDbJGHE[

hGHJABCJBFDCDBODLDbJGHEB{Be@]fghfhih̀BAJIZBIJDTSkDCDBFEGAVTHDBDEBrqeĥ BODIDBRJIScSFDIBDBbDGVHJGQMEBCDAB

FEGCSQXJABCJBjDYSTSHDQMEBJoSLSCDABGEBJCSHDT[

eEGAHDHDGCElAJ̀B|VGHEBDEBrqeĥ B̀DBASHVDQMEBCJBSIIJLVTDISCDCJBCDBe@]fghfhih̀BAJIZBOIERSCJGFSDCDBAVDB

GEHScSFDQMÈBOEIBJAFISHÈBODIDBWVJ̀BGEBOIDkEBCJBxB~FSGFE�BCSDAB�HJSÀBIJLVTDISkJBAVDBASHVDQMEBEV̀BGEBbJAbEBOIDkÈB

DOIJAJGHJBAVDBCJcJAD[B@BOIDkEBOECJIZBAJIBOIEIIELDCEBVbDBRJk̀BOEIBSLVDTBOJIPECÈBDBFISHdISEBCDBe@]fghfh]fU[

uIJRSDbJGHJB{BJbSAAMEBCJBGEHDBCJBJbOJGjEBJBDBFDCDBODLDbJGHÈBDBhCbSGSAHIDQMEBCJRJIZBIJDTSkDIBFEGAVTHDBDEB

rqeĥ BODIDBSCJGHScSFDIBOEAAPRJTBAVAOJGAMEBHJbOEIZISDBCJBODIHSFSODQMEBJbBTSFSHDQMÈBGEBabYSHEBCEBKILMEBEVBJGHSCDCJ̀B

OIESYSQMEBCJBFEGHIDHDIBFEbBEBuECJIBu�YTSFÈBYJbBFEbEBEFEII�GFSDABSbOJCSHSRDABSGCSIJHDÀBEYAJIRDCEBEBCSAOEAHEBGEB

DIH[By�̀BCDBqGAHIVQMEB]EIbDHSRDBGvB�̀BCJBy�BCJBDYISTBCJBywn�[

]MEBjDRJGCEBIJLVTDISkDQMEBEVBAJGCEBDBCJcJADBFEGASCJIDCDBSbOIEFJCJGHJ̀BDBe@]fghfh]fUBCJRJIZBFEbVGSFDIBDEAB

KILMEABIJAOEGAZRJSABOJTDBcSAFDTSkDQMEBCDBIJLVTDISCDCJBcSAFDTBWVDGHEB{BSGDCSbOT�GFSDBCDBe@]fghfhih̀BYJbBFEbEB

WVDGHEB{BJoSAH�GFSDBCJBODLDbJGHEBDBAJIBJcJHVDCÈBODIDBWVJBAJ|DbBDFSEGDCEABEABbJSEABOJIHSGJGHJABJBGJFJAAZISEAB

ODIDBLDIDGHSIBEBIJFJYSbJGHEBCJBAJVABFIdCSHEA[

uJIASAHSGCEBDBSIIJLVTDISCDCJ̀BDBe@]fghfh]fUBCJRJIZBDCEHDIBDABbJCSCDABGJFJAAZISDAB{BIJAFSAMEBFEGHIDHVDTBGEAB

DVHEABCEBOIEFJAAEBDCbSGSAHIDHSREBFEIIJAOEGCJGHJ̀BDAAJLVIDCDB{Be@]fghfhihBDBDbOTDBCJcJAD[

\DRJGCEBDBJcJHSRDBJoJFVQMEBCEBEY|JHÈBEABODLDbJGHEABAJIMEBIJDTSkDCEABGEIbDTbJGHJ̀BDHdBWVJBAJBCJFSCDBOJTDB

IJAFSAMEBCEBFEGHIDHÈBFDAEBDBe@]fghfhihBGMEBIJLVTDISkJBAVDBASHVDQMEB|VGHEBDEBrqeĥ [

rJIZBIJAFSGCSCEBEBFEGHIDHEBJbBJoJFVQMEBFEbBDBe@]fghfhihBSGDCSbOTJGHJBGEBrqeĥ B̀ADTREBOEIBbEHSREBCJB

JFEGEbSFSCDCJ̀BAJLVIDGQDBGDFSEGDTBEVBEVHIEBCJBSGHJIJAAJBO�YTSFEBCJBDTHDBIJTJRaGFSD̀BCJRSCDbJGHJB|VAHScSFDCÈBJbB

WVDTWVJIBFDAÈBOJTDBbZoSbDBDVHEISCDCJBCDBe@]fghfh]fU[

�VDGCEBCEBODLDbJGHÈBAJIZBJcJHVDCDBDBIJHJGQMEBHISYVHZISDBOIJRSAHDBGDBTJLSATDQMEBDOTSFZRJT̀BJbBJAOJFSDTBDBOIJRSAHDB

GEBDIHSLEB�nBCDB�JSB�[ynỳBCJBn���̀BGEABHJIbEABCEBSHJbB�BCEBhGJoEB�qBCDBq]BrUsUr_tuBG[Bx_ywnz̀BWVDGCEBFEVYJI[

�BRJCDCEBEBODLDbJGHÈBDBWVDTWVJIBHPHVTÈBOEIBAJIRSQEABOIJAHDCEÀBDBJbOIJADBOISRDCDBWVJBHJGjDBJbBAJVBWVDCIEB

AEFSJHZISEBAJIRSCEIBO�YTSFEBCDBDHSRDBCEBKILMEBe@]fghfh]fÙBFEbBcVGCDbJGHEBGDB�JSBCJBiSIJHISkJAB@IQDbJGHZISDAB

RSLJGHJ[

]EABFDAEABCJBJRJGHVDSABDHIDAEABCJBODLDbJGHÈBCJACJBWVJBDBe@]fghfhihBGMEBHJGjDBFEGFEIISCÈBCJBDTLVbDB

cEIbD̀BODIDBHDGHÈBcSFDBFEGRJGFSEGDCEBWVJBDBHDoDBCJBFEbOJGADQMEBcSGDGFJSIDBCJRSCDBOJTDBe@]fghfh]fÙBJGHIJBDB

CDHDBCEBRJGFSbJGHEBJBEBJcJHSREBDCSbOTJbJGHEBCDBODIFJTD̀BdBFDTFVTDCDBbJCSDGHJBDBDOTSFDQMEBCDBAJLVSGHJBcKIbVTD}
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@ABCBDBEBFBEBGHIBJKLMNO

@ABCB@LPQRSNJBTNRQUVRWNJX

FBCBFYTKRNBMKBMWQJBKLURKBQBMQUQBZRK[WJUQBZQRQBNBZQSQTKLUNBKBQBMNBK\KUW[NBZQSQTKLUNX

GHBCBGQ]NRBMQBZQRPK]QBQBJKRBZQSQ̂

DBCB_LMWPKBMKBPNTZKLJQ̀aNB\WLQLPKWRQBCBbIbbbcdefgIBQJJWTBQZhRQMNO

DBCBijkl DBC iBdBmBcbbBl DBCBbIbbbcdefg

jkBCBHKRPKLUhQ]BMQBUQEQBQLhQ]BCBdn
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ĝcB�NRQTBPNLJh]UQMQJBdBSR�\WPQJBKBRKPK�WMNJBNR̀QTKLUNJBMKBUNMQJBZQRQBNBJKR[ẀNBKTB�hKJUaN̂B�BZKJ�hWJQBMKB

ZRK̀NJBRKJh]UNhBhTQBT�MWQBMK� IBPNLJWMKRQLMNBNJB[Q]NRKJBMKBfBSR�\WPQJ�~�{�����{���{����� ���� {¡�¢£��{¤�¥¥¦{

PNTBTK]§NRKJBZRK̀NĴB�NRQTBMKJPNLJWMKRQMNJBLNBP�]Ph]NBMQBT�MWQBNJBNR̀QTKLUNJBMQJB��� {�{̈�©��{�ª¦«�¬­

KTZRKJQJB®hRKQhB̄WNIB°R�\WPQB±²jBKB³QÚJB°R�\WPQIBZNWJBQZRKJKLUQ[QTB[Q]NRKJBThWUNBQPWTQBMNBZQMRaN̂B�BKTZRKJQB

JK]KPWNLQMQB\NWBQBµNZ¶B·NhJKIB�hKBQZRKJKLUNhBNBTK]§NRB[Q]NRBMKLURKBQJBZRNZNJUQBRKPK�WMQJBKBN\KRKPKLMNBNBJKR[ẀNB

MKLURNBMQJBPQRQPUKŖJUWPQJBLKPKJJ�RWQJBZQRQBQUKLMKRBQJBLNJJQJBQUW[WMQMKJIBMKB̄¹Bº»IbbBNBPKLUNIBNhB̄¹Bº̂»bbIbb�ZQRQB

NBUNUQ]BKJUWTQMN̂

ĝ»B±KR�BKEWSWMNB�hKBNB\NRLKPKMNRBPNTZRN[KB�hKBNBZQZK]BhUW]W¼QMNBJK½QBPKRUW\WPQMNB�±µIBKTBQPNRMNBPNTBQJBZR�UWPQJBK

mNhBPRWU�RWNJBMKBJhJUKLUQ�W]WMQMKBKPNLNTWPQTKLUKB[W�[KWJIBPNL\NRTKBNBQPVRMaNBjµ¾IB»̂fgbm»bc»¿»ÀBµÁTQRQ̂
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NR̀QTKLUNJBMQJBKTZRKJQJB®hRKQhB̄WNIB°R�\WPQB±²jBKB³QÚJB°R�\WPQIBZNWJBQZRKJKLUQ[QTB[Q]NRKJBThWUNBQPWTQBMN

ZQMRaN̂B�BKTZRKJQBJK]KPWNLQMQB\NWBQBµNZ¶B·NhJKIB�hKBQZRKJKLUNhBNBTK]§NRB[Q]NRBMKLURKBQJBZRNZNJUQBRKPK�WMQJBK

N\KRKPKLMNBNBJKR[ẀNBMKLURNBMQJBPQRQPUKŖJUWPQJBLKPKJJ�RWQJBZQRQBQUKLMKRBQJBLNJJQJBQUW[WMQMKJIBMKB̄¹Bº»IbbBN

PKLUNIBNhB̄¹Bº̂»bbIbb�ZQRQBNBUNUQ]BKJUWTQMN̂
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cb̂ĉB�JBMKJZKJQJBMKPNRRKLUKJBMQBZRKJKLUKBPNLURQUQ̀aNBPNRRKRaNB×BPNLUQBMKBRKPhRJNJBKJZKP̧\WPNJBPNLJWSLQMNJBLN

ØR̀QTKLUNB°KRQ]BMQB¾LWaN̂

cb̂»̂B�BPNLURQUQ̀aNBJKR�BQUKLMWMQBZK]QBJKShWLUKBMNUQ̀aNO

DlB°KJUaNm¾LWMQMKOB±µD

DDlB�NLUKBMKB̄KPhRJNJOB±�Ø

DDDlBHRNSRQTQBMKBjRQ�Q]§NOB±�Ø

DGlB@]KTKLUNBMKBÙKJZKJQOB±�Ø
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